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n - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência 
in - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência.

12. Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: a) 
vigore a emergência de combate ao corona vírus (temporal); b) haja necessidade de atendimento 
imediato para o enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do corona vírus 
pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) 
limitação da contratação ao necessário para o atendimento da emergência.

13. Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar 
o cuidado de expor nos autos cada um desses requisitos. Assim, para possibilitar a identificação 
de tais requisitos, a justificativa simplificada juntada aos autos deverá responder aos seguintes 
questionamentos;

a) A Lei 13.979/20 está em vigor?

b) Porque o insumo ou serviço que se pretende contratar é no contexto da contenção da 
crise?

c) Que riscos a falta do insumo ou serviço que se pretende contratar trará a segurança 
de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, no contexto da contenção da crise?

d) A contratação, considerando o quantitativo e o prazo do contrato, conforme o caso, 
está limitada à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência?

14. O item 4 em questão, já se faz presente no termo de referência apresentado pelo Secretária 
Municipal de Saúde.

n.B -  Dos requisitos procedimentais da dispensa e da instrução do processo

15. A Lei n° 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma 
situação temporária e excepcional. Desse modo, sua aplicação ocorre nas situações 
extraordinárias destinadas ao combate ao corona vírus e sua interpretação deve sempre estar 
focada nessa finalidade, de modo que eventuais entraves legais ao enfrentamento da pandemia 
atualmente vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população 
brasileira

16. Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do corona 
vírus, assim como aos efeitos da doença COVTD-19, a Lei n° 13.979, de 2020, simplificou 
consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação 
de alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei n® 8.666, 
de 1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei n® 8.666, de 1993, nas 
contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do corona vírus apenas 
naquilo que não conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento e çp»|::rfínalidade 
premente de proteção da saúde, previstos na Lei i f  13.979, de 2020.
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a.

b.

c.

17. Nessa linha, apontamos que a Lei de combate ao Corona vírus expressamente simplifica o 
procedimento de contratação por dispensa de licitação nos seguintes pontos:

Dispensa da elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns (art. 4®-C);
O gerenciamento de risco não é exigido na fase da contratação, mas apenas na 
execução do contrato (art. 4®-D);
Aceitação de projeto básico simplificado, o qual contenha os elementos previstos no 
art. 4-E, § 1® da Lei em comento;
Possibilidade de, excepcionalmente, o gestor dispensar, mediante Justificativa, a 
estimativa de preço exigida pelo § T, inciso VI, do art. 4-E da Lei n° 13.979, de 2020;

Dispensa da apresentação dos documentos relativos à habilitação, excepcionalmente 
e mediante justificativa, nas situações em que houver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviço, ressalvadas as habilitações relativas à regularidade com a 
Seguridade Social e o cumprimento do disposto no art. 7®, inciso XXXLQ, da 
Constituição (trabalho de menores) (art. 4®-F).

e.

18. Em relação ao constante na letra “e” supra, é importante destacar que a restrição de 
mercado a que alude o art. 4®-F da Lei de combate ao Corona vírus configura-se não apenas nos 
casos de restrição de fornecedores do objeto no mercado, mas também nas situações em que a 
Administração tem dificuldades em encontrar no mercado empresas em condições de preencher 
os requisitos de habilitação.

19. Da análise das regras acima citadas, verifica-se que a Lei n® 13.979, de 2020, não excetuou 
a aplicação do art. 26 do procedimento de contratação por dispensa de licitação para o 
enffentamento da emergência em decorrência do corona vírus. Assim, também devem ser 
observadas as disposições do art. 26 da Lei Geral de Licitações, que assim preconiza:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III 
e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 
25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro 
de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 
a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
rV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 
bens serão alocados.
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20. Com isso> 0 procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao 
corona vírus deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da 
dispensa pela autoridade superior, observados os requisitos materiais apontados no tópico 
anterior deste parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) r a ^  
da escolha do fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos 
previstos no art. 26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei n® 13.979, de 
2020, ou não se aplicam à hipótese de contratação ora analisada.

21. Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei n® 
13.979, de 2020, impõe uma super publicização da dispensa de licitação para combate ao corona 
vírus, pois, além da publicidade do art. 26 da Lei n® 8.666, de 1993, é exigida a disponibiliz^ 
dessa espécie de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar aí os 
elementos exigidos pelo § 3® do art 8® da Lei de Acesso à Informação (Lei n® 12,527, de 2011) 
e mais; a) o nome do contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil 
(CNPJ); c) 0 prazo contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição 
(art. 4®, § 2®, da Lei n® 13.979, de 2020).

22. Em relação à justificativa do preço, ressaltamos que ela não se confunde com a estimativa 
de preço prevista, que, em regra, deve constar no projeto básico simplificado, conforme 
exigência do art. 4®-E, § 1 inciso VI, da Lei n® 13.979, de 2020. Tal estimativa tem significativa 
utilidade para os casos de licitação, mas nas situações de contratação direta, embora se trate de 
uma prática salutar, sua exigência pode ser mitigada, sobretudo numa situação de crise como a 
ora enfrentada. Por isso, inclusive, que o § 2® do citado art. 4®-E dispensa a estimativa de preço 
em casos excepcionais. Já a justificativa de preço não é dispensada, pois ela se refere ao próprio 
preço definido concretamente no contrato. Assim, a Administração deve, minimamente, 
justificar os preços contratados, inclusive com a indicação da excepcionalidade da situação, que 
fundamenta eventuais preços elevados.

23. Ainda sobre a justificativa do preço, importante mencionar que o § 3® do art. 4®-E da Lei 
n® 13.979, de 2020, desvincula o preço estimado do preço contratado, autorizando 
expressamente a Administração a contratar valores superiores ao estimado em decorrência das 
oscilações de mercado, tudo mediante justificativa nos autos.

24. Compulsando os autos encaminhados a esse órgão de assessoramento jurídico, verificamos 
que constam: a) Despacho de solicitação do órgão requisitante; b) Termo de referência 
simplificado; c) pesquisa de preço de mercado; d) despacho de autorização do chefe do poder 
executivo; e) Solicitação de Disponibilidade Orçamentária e f) Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária.

25. Quanto ao termo de referência simplificado, cabe avaliar se de preenche os elementos 
determinados pelo § 1® do art. 4-E da Lei n® 13.979, de 2020:

Declaração do objeto CONSTA
Fundamentação simplificada da 
contratação CONSTA
Descrição resumida da solução 
apresentada CONSTA
Requisitos da contratação CONSTA
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Critérios de medição e pagamento NÃO SE APLICA AS AOUISICOES
Estimativa dos preços CONSTA
Adequação orçamentária CONSTA

26. A Administração apresentou a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço, o 
que atende a legislação de referência, pelo que o processo merece reparo quanto a esse ponto, 
conforme art. 26, Parágrafo único, incisos II e III, da Lei n® 8.666, de 1993.

27. Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei n® 8.666, de 1993, foram 
juntados aos autos, razão pela qual o processo precisa ser complementado quanto a este 
ponto/atende os requisitos da legislação,

28. Além disso, foram consultados o Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, o 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do CNJ e o 
sítio oficia] do Tribunal de Contas da União, havendo impedimento para a contratação da 
empresa selecionada.

29. Como já dito, área competente carreou ao processo a Declaração de Disponibilidade 
Orçamentária.

30. Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade 
superior e as consequentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial 
da entidade contratante, observadas as exigências do art. 8°, § 3®, da LAI e do § 2® do art 4° da 
Lei n*̂ 13.979/2020.

BLC -  Da dispensa do instrumento de contrato:

31. A Lei n° 13.979, de 2020 traz algumas disposições acerca dos contratos administrativos 
assinados com o objetivo de fazer o enfrentamento à crise do corona vírus. No entanto, nenhum 
dos dispositivos ali indicados se aplicam ao caso telado, pois a hipótese aqui vertida é de 
aquisição de insumo para entrega imediata e sem obrigações futuras. Trata-se de ajuste de 
execução instantânea.

32. Esses contratos prescindem do instrumento contratual formatado nos termos do art. 55 da 
Lei n® 8.666, de 1993. De acordo com o art. 62, § 4°, da citada Lei Geral de Licitação, o 
instrumento de contrato pode ser substituído por outra espécie de documento simplificado, 
independentemente do valor do negócio, nas situações de aquisição com entrega imediata e 
integral sem que haja obrigações futuras. Diz o texto legal:

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 
duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em^atíS^a 
Administração puder substituí-lo por outros instrumentos 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa, aut 
compra ou ordem de execução de serviço.
(...)
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§ 2® Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização 
de compra", "ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos 
hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei.
C.o
§ 4- É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição 
prevista neste artigo, a critério da Administração e independentemente 
de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica.

33. Võ-se com isso que a minuta de contrato justifícadamente não consta do processo em 
análise, já que a compra ora desejada pela Administração é para entrega imediata e integral, 
sem previsão de qualquer obrigação futura, aplicando-se, subsidiariamente, o art. 62 da Lei 
8.666/93.

m  CONCLUSÃO!

34. Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de regularidade 
jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 
econômicos e financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramenío jurídico, 
podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos, após a área técnica 
observar especialmente o disposto nos itens, deste parecer, nos termos do Parágrafo único do 
art. 38 da Lei n" 8.666, de 1993.

É o nosso parecer favorável, salvo melhor Juizo.

Remeta-se os autos ao Controle Interno para parecer.

Cidelândia -  Ma, 07 de maio de 2020.

foyais da Silva 
/^^fípcuiidor Geral 

^A B /M A  n” 11095

Av. Senador La Rocque, s/n, Centro - CEP; 65.900-500 Cidelândia -  MA.
Tel. (0XX99) 3535-0386,

Digitalizado com CamScanner


